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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº 4.042, de 02 de maio de 2019.
(Dispõe sobre o encerramento se 
Sindicância, aplicação de penalidade de 
advertência por escrito ao servidor)

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o conteúdo da Sindicância nº 03/2019 e 
os documentos e diligências que a instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial 
Sindicante, que foram acolhidas;

R E S O L V E:

I – Aplicar a pena de Advertência por Escrito ao Servidor 
Valdir Ferreira da Silva;

II- Após cumprimento da determinação acima, arquive-se 
a Sindicância nº 03/2019.

Dê-se ciência.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 02 de maio de 
2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal de Pederneiras

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

CONCORRÊNCIA Nº 05/2019
OBJETO: Alienação de imóveis públicos municipais, 

sob o regime de concessão de direito real de uso por 
tempo indeterminado, para fins industriais, comerciais e de 
serviços, localizados nos Parques Industriais Toufik Rachid 
Razuk e Fuad Razuk - Pederneiras/SP. ENCERRAMENTO: 
10/06/2019, às 9:00 hs. O Edital completo encontra-se 
disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores 
informações na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-
9576, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 06 de 
maio de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019

OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo. 
ENCERRAMENTO: 21/05/2019, às 09 horas. O Edital 
completo encontra-se disponível no site www.pederneiras.
sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 07 de maio de 2019.
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Extrato

CONTRATO Nº 53/2019. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADA: Companhia de Processamento 
de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP. OBJETO: 
Prestação de serviços de informática para acesso ao banco 
de dados do DETRAN/SP para processamento de multas 
de trânsito. VALOR TOTAL: R$ 6.184,80. ASSINATURA: 
09/04/2019. VIGÊNCIA: 12 meses. MODALIDADE: Dispensa 
de Licitação, conforme artigo 24, inciso II da lei nº 8.666/93. 
Pederneiras, 09 de abril de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 54/2019. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADA: Previne Incêndio – Serviços 
e Comércio Ltda ME. OBJETO: Contratação das obras de 
instalação de sistema de proteção contra incêndio e pânico 
no prédio do Cempra, localizado na Avenida Bernardino 
Flora Furlan, nº N-1225 - Parque Industrial Fuad Razuk - 
Pederneiras/SP. VALOR TOTAL: R$ 79.000,00. ASSINATURA: 
12/04/2019. VIGÊNCIA: 03 meses. MODALIDADE: Convite. 
PROPONENTES: 02.

Pederneiras, 12 de abril de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Outros Atos

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS	  
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Pederneiras, 07 de maio de 2019

Notificação para limpeza de terreno
Atenção, foi constatado que os locais abaixo listados 

necessitam de limpeza e/ou capinação, estando assim em 
desconformidade com o Código de Posturas Municipais (Lei 
nº 2.173/00). Para regularizar a situação, atender ao disposto 
nos Artigos 25 e 26 da referida lei, que exige a capinação 

ou roçagem do mato, bem como a cata e retirada de todo o 
detrito, sendo proibido o depósito em vias públicas, ficando o 
proprietário, responsável pela correta destinação através de 
caçambas ou descarte no Aterro de Resíduos Inertes (próximo 
a GEAGESP). É proibido o uso de fogo e capina química.

O prazo para as devidas providências é de 7 dias a partir 
da publicação deste, conforme disposto no Artigo 17, 21 e 23 
da Lei nº 2.173/00, alterada pela Lei nº 3.148/14.

Nº Notif. IdFisico Proprietário Endereço Quadra Lote

4735 10291 AIRTON ANTÔNIO DARÉ Rua Belmiro Pereira, Chac Santo Antônio N 10

4733 10289 AIRTON ANTÔNIO DARÉ Rua Pedro Travain, Chac Santo Antônio N 4

4749 13227
JURANDIR BUENO DE SOUZA Rua Jacintho Ghiraldelli, Jardim Alvorada

N 2

4750 13228
JURANDIR BUENO DE SOUZA Rua Jacintho Ghiraldelli, Jardim Alvorada

N 3

4751 13229
JURANDIR BUENO DE SOUZA Rua Jacintho Ghiraldelli, Jardim Alvorada

N 4

4398 18950
RODRIGO SALVADOR DE OLIVEIRA Rua Luiz G. Arena, Jardim Castelo

H 12

4480 8334 DJACIR SERAFIM DOS SANTOS Rua Ciro de Oliveira, Jardim Santa Lúcia C 12

4761 1435 JOSÉ JAIR LENHARO Rua João Pedro da Costa, Cidade Nova O 15

Esta publicação refere-se às notificações de endereço 
de correspondência não encontrado, ou desatualizados no 
sistema de Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras.

Atenção munícipes: mantenham o endereço de 
correspondência de seu imóvel atualizado no Cadastro 
Imobiliário na Prefeitura.
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Edital - Classificação

 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019. 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PÓS-RECURSOS Nº 10/2019. 

 
 
 

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito do Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, torna público, nos 
termos do artigo 37 da Constituição Federal, o Edital de Classificação Final Pós-Recursos nº 10/2019, referente ao Concurso 
Público nº 01/2019. 
 
 

 
ENGENHEIRO ELETRECISTA 

 

CLASSIFICAÇÃO 
N° DE 
INSCRIÇÃO NOME RG 

DATA DE 
NASC. NOTAS TÍTULOS NOTA FINAL 

1 35106 GUILHERME DE LIMA LOPES 35.713.178-2 26/04/1991 90.00 1.00 91.00 
2 36007 PAULO HENRIQUE FINCO 32.386.900-2 17/07/1981 90.00 

 
90.00 

3 36189 ISAAC VINICIUS DOS SANTOS MORENO 46.268.918-9 27/07/1990 84.00 
 

84.00 
4 33551 ALEX TINCANI PACHECO 33.703.270-1 24/09/1987 82.00 

 
82.00 

5 34543 ANDRÉ DIDONE RODRIGUES 46.762.330-2 09/03/1990 80.00 
 

80.00 
6 36072 BRUNO PERLES 48.902.771-4 30/07/1993 80.00 

 
80.00 

7 36205 CAINÃ BESSE PEREIRA 47.684.173-2 07/11/1990 78.00 
 

78.00 
8 36224 UELISSON BARBOSA GOMES 45.947.556-3 20/09/1993 78.00 

 
78.00 

9 35843 VITOR AUGUSTO MINETTO POMPEI 47.607.754-0 19/08/1991 76.00 
 

76.00 
10 34404 RENAN WILLIAN BENTO BARBOSA 48.778.245-8 26/02/1993 74.00 

 
74.00 

11 36025 MATEUS MARTELINI SOUZA 56.034.171-4 27/08/1998 74.00 
 

74.00 
12 36255 MARCELO JOSÉ BONATO 18.478.408-0 25/02/1970 70.00 3.00 73.00 
13 36041 AIRTON VALDEMIR CRISTIANINI 15.508.456-2 25/05/1965 72.00 

 
72.00 

14 35257 RODRIGO RUIZ POMANTI 30.091.835-5 15/08/1980 72.00 
 

72.00 
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

15 36136 MURILO TERENCIANI CAROLINO 47.360.820-0 22/04/1991 70.00 
 

70.00 
16 35531 DERIK CONTE 34.197.144-3 03/08/1991 66.00 

 
66.00 

17 35405 DANIEL NASCIMENTO CHICONI 48.703.753-4 16/02/1992 64.00 
 

64.00 
18 35970 KEVIN RAMOS 43.666.357-0 30/07/1987 60.00 

 
60.00 

19 36034 MATEUS PERSIN JANDREICE 44190709X 19/08/1994 60.00 
 

60.00 
20 35976 HUGO ROBERTO NASCIMENTO 48.749.402-7 18/08/1993 52.00 

 
52.00 

21 36106 ADILSON MUNHOZ FRANCISCO 13.911.237-6 08/01/1965 46.00 
 

46.00 
22 36084 ROBSON NAGAMORI MATSUMOTO 33.127.407-3 05/06/1979 AUSENTE 

 
AUSENTE 

23 36138 ADILSON BENEDITO SAMUEL LOPES 28.272.547-4 21/02/1980 AUSENTE 
 

AUSENTE 
24 36313 FELIPE JOSE DE CARVALHO 46.678.951-8 02/01/1990 AUSENTE 

 
AUSENTE 

25 35918 SERGIO ROBERTO MARQUES DOS SANTOS 29.408.560-9 29/01/1992 AUSENTE 
 

AUSENTE 
 
 
 

MÉDICO DO TRABALHO 
 

CLASSIFICAÇÃO 
N° DE 
INSCRIÇÃO NOME RG 

DATA DE 
NASC. NOTAS TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

1 33972 MARIO SCHWARZBERG 06.674.599-8 12/05/1958 62.00 1.00 63.00 
2 36051 OSVALDO GONZALEZ NETO 43.471.581-5 26/06/1985 AUSENTE  AUSENTE 

 
 
 

Pederneiras/SP, 07 de maio de 2019. 
 

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA  
Prefeito Municipal de Pederneiras/SP. 



Quarta-feira, 08 de maio de 2019				   Ano II | Edição nº 320 Página 5 de 6

PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Legislativos

Ato de Posse

ATO DA MESA Nº 12/2019
Autoriza a antecipação do pagamento 
dos servidores da Câmara Municipal de 
Pederneiras.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pederneiras, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a semana de comemoração do 128º 
aniversário de emancipação político-administrativa do 
Município de Pederneiras, com a realização da tradicional 
Feira das Nações, que se realizará de 21 a 26 de maio:

RESOLVE

Art. 1º - Fica autorizada a antecipação, neste mês de 
maio, do pagamento dos salários dos servidores efetivos e 
comissionados da Câmara Municipal de Pederneiras, fixando-
se o próximo dia 20.

Art. 2º Este Ato entre em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pederneiras, 07 de maio de 2019.

Documento assinado digitalmente

Vereador Danilo Alborghetti (PV)

Presidente

Documento assinado digitalmente

Vereadora Regina Haddad Barrach Zabalia

(PMDB)

1ª Secretária

Documento assinado digitalmente

Vereador Ezequiel dos Santos Lima (PRP)

2º Secretário

Resumo da Sessão

RESUMO DA ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de São 
Paulo, realizada no dia 06 de maio de 2019, com início às 18 
horas, no Plenário “Dr. Alberto Clementino Moreira”. Presentes 
os Senhores Vereadores e Vereadoras: Regina Barrach, 

Durvalina Simões, Adriano do Postinho, Danilo Alborghetti, 
Ezequiel Lima, Chapéu, Joãozinho da Farmácia e Vartão 
do Sucatão. O Vereador Professor Marildo não compareceu 
por motivo justificado. Aberta a sessão, passou-se ao 
EXPEDIENTE – Do Executivo: Nada constou. Do Legislativo: 
Projeto de Lei nº 33, “Dispõe sobre assentos preferenciais em 
transportes coletivos no município de Pederneiras” de autoria 
do Vereador Adriano do Postinho. Requerimentos: Foram 
aprovados os requerimentos: nº 88, 89, 90 e 91 do Vereador 
Adriano do Postinho, nº 94, 96 e 97 do Vereador Joãozinho 
da Farmácia, nº 95 do Vereador Chapéu, nº 98 do Vereador 
Ezequiel Lima e nº 99 da Mesa Diretora. Os Requerimentos 
nº 92 e 93 foram retirados de pauta pelos termos regimentais 
(ausência do autor). Indicações: nº 65 e 66 do Vereador 
Chapéu, nº 67 do Vereador Joãozinho da Farmácia e nº 
68 do Vereador Ezequiel Lima. ORADORES INSCRITOS - 
Fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores: Joãozinho 
da Farmácia, Adriano do Postinho, Chapéu, Ezequiel Lima, 
Regina Barrach, Durvalina e Danilo Alborghetti. ORDEM 
DO DIA – Em Deliberação Englobada, Projeto de Lei nº 32, 
do Executivo, “Modifica o art. 1º da lei 2920/2011 (institui 
cartão alimentação aos servidores municipais)” aprovado 
por unanimidade. Em Deliberação Englobada, Projeto de 
Lei nº 31, “Dispõe sobre a concessão de Vale Compra 
aos Servidores da Câmara Municipal de Pederneiras” de 
autoria da Mesa Diretora”, aprovado por unanimidade. Em 
2ª Deliberação, Projeto de Lei nº 24, do Legislativo, “Dispõe 
sobre a destinação ambiental correta dos pneus inservíveis 
existente no município e da outras providencias” de autoria 
do Vereador Chapéu: aprovado por unanimidade. Em 2ª 
Deliberação, Projeto de Lei nº 27, do Legislativo, “Que dispõe 
sobre obrigatoriedade do símbolo universal do Autismo no 
atendimento prioritário” de autoria de todos os Vereadores: 
aprovado por unanimidade. Em 2ª Deliberação, Projeto de 
Lei nº 29, do Executivo, ”Que dispõe sobre a suplementação 
de dotação orçamentária” aprovado por unanimidade. O 
Projeto de Lei nº 30, do Legislativo, “Institui no âmbito do 
Município de Pederneiras a ‘Semana Municipal Todos pela 
Vida’” de autoria do Vereador Ezequiel Lima teve pedido de 
deliberação englobada. O Senhor Presidente colocou em 
deliberação o pedido de votação englobada que foi aprovado 
por unanimidade. Seguindo a deliberação do referido PL, 
foi aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÃO PESSOAL 
– Pronunciaram os seguintes Vereadores: Ezequiel Lima, 
Adriano do Postinho, Vereador Chapéu e Joãozinho da 
Farmácia. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
determinou que fosse lavrada e assinada a presente Ata e 
posteriormente publicada no Diário Eletrônico do Município, e 
encerrou a Sessão.

Danilo Alborghetti

- Presidente -

Regina Barrach

- 1ª secretária –
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